
REQUISITOS PARA PUBLICAÇÃO NOS CANAIS DE 
COMUNICAÇÃO DA FUNDAÇÃO FAMÍLIA PREVIDÊNCIA

1) O material para veiculação na página das eleições poderá conter o currículo do candidato, fotos, 
propostas de gestão, slogans de campanha, entre outros conteúdos que os candidatos 
considerarem pertinentes a sua campanha eleitoral.

2) O conteúdo pode tratar de apenas um candidato e incluir sua vinculação com outras 
candidaturas coligadas.

3) O candidato poderá substituir o material de divulgação por novo conteúdo semanalmente.

4) O conteúdo da propaganda NÃO poderá conter fatos inverídicos ou duvidosos em relação a 
outros candidatos, assim como não ter caráter ofensivo aos demais candidatos, entidades, 
empresas ou pessoas físicas.

5) É VEDADA a utilização do logotipo das Eleições 2026 e da Fundação Família Previdência no 
material de campanha.

1) O material deverá ser enviado, por e-mail, em uma página tamanho A4 (21cm x 29,7cm). 

2) Arquivo em formato PDF.

3) O arquivo deve ser enviado para comissaoeleitoral@familiaprevidencia.com.br

CONTEÚDO

FORMATO PARA PUBLICAÇÃO NO SITE

PROPAGANDA ELEITORAL

1) A Comissão Eleitoral terá 48 horas para analisar, aprovar e publicar os materiais enviados pelos 
candidatos a partir da data e horário de recebimento das mensagens.

2) O candidato será notificado, por e-mail, caso a propaganda não esteja de acordo com os 
requisitos definidos pela Comissão Eleitoral.

3) A publicação dos arquivos em PDF será feita na página das eleições no site da Fundação 
Família Previdência com o nome do candidato. Os nomes dos candidatos funcionarão como link 
para abertura dos arquivos.  

4) Os candidatos poderão enviar seu material de campanha para análise da Comissão Eleitoral no 
período de 23 de abril a 15 maio de 2026, conforme o Regulamento Eleitoral.

5) Será divulgado semanalmente, durante o período de campanha e-mail marketing para os 
participantes tomarem conhecimento das propostas dos candidatos divulgadas nos site das 
eleições https://fprev.com.br/eleicoes 

ANÁLISE E PUBLICAÇÃO
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